
Diário Oficial Eletrônico • Manaus, Segunda-feira, 13 de dezembro de 2021 Página 9Nº 2270

A PROMOTORA DE JUSTIÇA TITULAR DA 54ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA ESPECIALIZADA NA DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS À
SAÚDE PÚBLICA - 54ª PRODHSP, DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAZONAS,
 
FAZ SABER, pelo presente Edital, na forma disposta no art. 18, §. 1º da
Resolução n.º 006/2015-CSMP, que foi determinado o indeferimento da
Notícia de Fato n.º 01.2021.00004551-0 - 54ª PRODHSP, nos termos
do Despacho de Indeferimento n.º 0795/2021/54PJ, de 10.12.2021.
As partes interessadas, se assim desejarem, poderão apresentar
recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público,
devidamente fundamentado e com as respectivas razões, no prazo de
10 (dez) dias, a contar da publicação do presente Edital, nos termos do
art. 20 da Resolução n.º 006/2015-CSMP.

Manaus(Am), 13 de dezembro de 2021.

Cláudia Maria Raposo da Câmara
Promotora de Justiça

EXTRATO DE INDEFERIMENTO Nº 0037/2021/62PJ

Notícia de Fato nº 01.2021.00001798-0
Data de Instauração: 25/05/2021 10:04:18
Noticiante: solicitou sigilo.
Noticiado: DIVERSOS INVASORES

O Ministério Público do Estado do Amazonas, por seu Promotor de
Justiça in fine assinado, nos termos do art. 18, §3.º, da Resolução nº
006/2015 – CSMP, vem dar ciência a quem interessar acerca do
INDEFERIMENTO desta Notícia de Fato, instaurada para apurar
suposta invasão de área pública que estaria acontecendo na rua
Ipixuna , antigo beco do trabalhador, próximo a ponte dona Mimi, em
virtude da ação do IMPLURB que realizou a demolição administrativa
de edificação irregular que estava sendo erguida no referido endereço
e, ainda, que o objeto principal da denúncia trata de invasão de
logradouro público por bar e igreja, fato que não se confirmou após
diligências pelo órgão ministerial. Conforme exposto pela autarquia
municipal, e confirmado pelo Boletim de Cadastro Imobiliário - BCI de fl.
39, a área ao lado do beco do trabalhador tem natureza privada,
portanto as edificações são em tese regulares.
Outrossim, ressalto que, nos termos do art. 20, caput, da Resolução nº
006/2015-CSMP, qualquer recurso administrativo cabível, com as
respectivas razões, deverá ser juntado aos autos, no prazo de DEZ
DIAS, a contar da publicação da presente decisão. Expirado tal prazo,
serão os autos arquivados nesta Promotoria de Justiça, mesmo sem
manifestação do representante, conforme disposto no § 2º do art. 20 da
referida Resolução.

Manaus/AM, 26 de novembro de 2021

Lauro Tavares da Silva
Promotor de Justiça
62ª Promotoria de Justiça

EXTRATO

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Nº 2021/0000091929.01PROM_BOR

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por
intermédio da Promotoria de Justiça de Borba, representada pelo
Promotor de Justiça subscritor, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, com fulcro nas disposições do art. 127, caput, e
art. 129, II e III, da Constituição Federal, art. 25, IV, “b”, da Lei Federal
nº 8.625/93, art. 5º, II, da Lei Complementar nº 75/93 e art. 27 e
seguintes da Resolução nº 006/2015 – CSMP;

AVISO

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público a
defesa do patrimônio público e da estrita observância dos princípios
constitucionais insertos no art. 37, caput, da Constituição Federal, e de
adotar medidas administrativas e judiciais previstas em lei para a defesa
e proteção do patrimônio público e dos princípios que regem a
Administração Pública;

CONSIDERANDO o noticiado em diversos portais de notícias e em
outros veículos de comunicação sobre a realização do 12º Evento de
Box M.M.A 2021, ocorrido no dia 11 de dezembro de 2021, na Quadra
Poliesportiva Edvar Souza, no Município de Borba/AM, em que ocorreu
combate de artes marciais mistas (MMA-Vale Tudo) entre o Prefeito
Municipal de Borba, Sr. Simão Peixoto Lima, e o ex-Vereador Erineu da
Silva, por suposta desavença política;

CONSIDERANDO o Decreto-Lei nº 201/1967 que dispõe sobre a
responsabilidade dos Prefeitos e Vereadores e prevê em seu art. 4º as
infrações político-administrativas dos Prefeitos Municipais sujeitas ao
julgamento pela Câmara dos Vereadores e sancionadas com a
cassação do mandato, ao proceder o Chefe do Executivo Municipal de
modo incompatível com a dignidade e o decoro do cargo;

CONSIDERANDO que a Administração Pública, direta e indireta, de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios deve observar os princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência estabelecidos no art. 37, caput, da
Carta Republicana;

CONSIDERANDO que eventuais atos que gerem enriquecimento ilícito,
prejuízo ao erário ou que violem os princípios da Administração Pública
podem configurar atos de improbidade administrativa, sujeitando o
responsável às sanções impostas pela Lei nº 8.429/92;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade apurar os fatos que ensejam
a tutela da probidade administrativa;

RESOLVE:

1) INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL para “apurar eventual ato de
improbidade administrativa e de infração política administrativa
supostamente praticados pelo Prefeito Municipal de Borba, Sr. Simão
Peixoto Lima, relativo à realização do 12º Evento de Box M.M.A 2021,
ocorrido no dia 11 de dezembro de 2021, na Quadra Poliesportiva
Edvar Souza, no Município de Borba/AM;

2) DETERMINAR:
a) O registro do presente Inquérito Civil, com a devida autuação;
b) A nomeação dos servidores Yanne da Silva Fermin e Taylon Silva
Lima para atuar como secretários no presente feito;
c) A afixação da portaria no local de costume desta Promotoria de
Justiça, bem como a remessa de cópia para publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Ministério Público (DOMPE);
d) A publicação no DOMPE desta Portaria, nos termos do art. 46 da
Resolução nº 06/2015 do CSMP, mediante o encaminhamento ao
seguinte e-mail institucional: dompe@mpam.mp.br;
e) Determinar como diligências iniciais:
1. A expedição de ofício ao Prefeito Municipal de Borba, Sr. SIMÃO
PEIXOTO LIMA, para que, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias
úteis, preste informações sobre a regularidade de sua participação no
evento 12º Evento de Box M.M.A 2021 e a suposta desavença política
com o ex-vereador de Borba, Sr. Erineu da Silva, bem como informe se
houve a destinação de recursos públicos para realização do evento,
apresentando a documentação pertinente;
2. A expedição de notificação ao Sr. HUMBERTO PALACIO DIAS,
organizador do 12º Evento de Box M.M.A 2021, para que, no prazo
improrrogável de 5 (cinco) dias úteis, apresente relatório sobre a
organização do evento, devendo informar: i) se houve a
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